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A Terceira Turma afastou a responsabilidade de uma concessionária pela adulteração do hodômetro de veículo 
comercializado por ela, fato percebido depois que o carro já havia sido revendido a uma terceira pessoa por meio de 
outra agência. De forma unânime, o colegiado concluiu não existir relação jurídica entre a empresa que figurou como 
vendedora no primeiro negócio e o autor da ação (o comprador envolvido na segunda operação comercial). 
 
Segundo o autor, no momento em que comprou o veículo, o hodômetro apontava aproximadamente 22 mil 
quilômetros; contudo, ao fazer revisão, com quase 27 mil marcados, ele foi surpreendido com a notícia de que a 
quilometragem real ultrapassava 50 mil. 
 
Em primeira instância, o vendedor particular, a agência que intermediou a venda e a concessionária que primeiro 
alienou o veículo foram condenados solidariamente ao pagamento de cerca de R$ 29 mil por danos materiais e R$ 10 
mil por danos morais. A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco. 
 
Negócios distintos 
 
O relator do caso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que foram realizados no caso dois negócios distintos: 
primeiramente, a aquisição do automóvel na concessionária e, depois, a revenda do mesmo carro por intermédio da 
outra agência. 
 
Com base no Código de Defesa do Consumidor (CDC), o ministro também explicou que a transferência de veículos 
ora possui natureza de relação de consumo – como a alienação do veículo ao primeiro proprietário (destinatário 
final) pela concessionária (fornecedora) –, ora tem natureza de contrato civil de compra e venda – a exemplo da 
venda pelo primeiro proprietário para o consumidor que descobriu a adulteração do hodômetro, ainda que realizada 
com intermediação. 
 
“Sendo essa a realidade incontestável dos fatos, revela-se completamente descabido concluir que todos os 
integrantes do polo passivo da presente demanda integraram uma mesma cadeia de fornecedores e que, por tal 
motivo, deveriam responder, de modo solidário, pelos prejuízos suportados pelo autor”, destacou o relator. 
 
Nova relação jurídica 
 
Villas Bôas Cueva também ressaltou que o problema que gerou o pedido de indenização não advém de mero defeito 
de fabricação, mas de prática ilícita posterior à entrada do veículo em circulação, com o objetivo de reduzir a 
desvalorização natural do bem. 
 
“Conclui-se, pois, que o fornecimento de bem durável ao seu destinatário final, por removê-lo do mercado de 
consumo, põe termo à eventual cadeia de seus fornecedores originais. De modo que a posterior revenda desse 
mesmo bem por seu adquirente constitui nova relação jurídica obrigacional com o eventual comprador, não se 
podendo estender aos integrantes daquela primeira cadeia de fornecimento a responsabilidade solidária de que 
trata o artigo 18 do CDC por eventuais vícios que este venha a futuramente detectar no produto”, disse o relator. 
 
Processo: REsp 1517800 

Leia mais... 
____________________________________________________ 
 

Afastada legitimidade de netos em pedido de revogação de doação  
 
A Quarta Turma manteve decisão de segunda instância que afastou a legitimidade de netos para suceder o avô no 
polo ativo de um processo em que ele havia pedido a declaração de indignidade da filha adotiva para o recebimento 
de doação. A decisão foi unânime. 
 
A ação de revogação de doação foi proposta por idoso que afirmou que ele e sua esposa, em razão da idade 
avançada de ambos e para evitar o trâmite do processo de inventário, resolveram doar três imóveis para sua filha 
adotiva, única herdeira. Contudo, após a realização das doações, o idoso alegou que a beneficiária mudou 
completamente de comportamento e abandonou os pais, demonstrando ingratidão. 
 
Sucessão 
 
O idoso acabou falecendo no curso da ação. Seus netos, filhos da herdeira, pediram a habilitação no polo ativo da 
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demanda como sucessores, mas o pedido foi indeferido pelo juiz, que entendeu que eles, embora descendentes, são 
excluídos da sucessão da legítima em virtude do grau de parentesco mais próximo de sua mãe. 
 
Dessa forma, para o magistrado, não haveria mais interesse processual que justificasse o prosseguimento da ação, 
motivo pelo qual ela foi extinta, decisão mantida em segunda instância. 
 
Por meio de recurso especial, os netos alegaram que, sendo a filha adotiva do falecido afastada da sucessão por 
indignidade, eles estariam habilitados a receber a herança, justificando-se seu interesse de intervir no processo. 
 
Inconsistências 
 
O relator no STJ, ministro Raul Araújo, observou que os recorrentes deixaram de impugnar o principal fundamento 
da decisão do tribunal de origem. Segundo o ministro, o recurso foi centrado na suposta violação do artigo 499 do 
Código de Processo Civil de 1973, que trata do terceiro prejudicado e de sua legitimidade para recorrer, enquanto a 
extinção da ação se baseou na falta de legitimação dos netos para suceder processualmente o avô na demanda 
revocatória. 
 
Diante disso, considerando que o dispositivo legal apontado como violado é incapaz de invalidar o julgado recorrido, 
o relator aplicou, por analogia, a Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal. 
 
“Ainda que reconhecido o direito de intervir na condição de terceiros interessados (e não de sucessores do autor), na 
forma almejada pelos recorrentes, isso em nada modificaria as conclusões emanadas das instâncias ordinárias, uma 
vez que, frise-se, a extinção da lide operou-se em razão da inexistência de herdeiro do autor falecido (além da 
própria ré) com interesse processual para prosseguir no feito”, concluiu o ministro ao negar provimento ao recurso 
dos netos. O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.   
 

Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 

Estabelecida preferência a credores trabalhistas sobre bem com arrematação judicial  
 
A Terceira Turma decidiu manter direito de preferência a três ex-empregados de posto de gasolina em processo de 
execução que penhorou imóvel de propriedade do sócio fiador da empresa e da sua esposa, também fiadora, após a 
desconsideração da personalidade jurídica. A decisão foi unânime.    
 
O recurso foi originado em ação de execução de títulos extrajudiciais promovida por distribuidora contra um posto 
de combustíveis e dois de seus fiadores. No curso do processo, foi arrematado um bem de propriedade dos fiadores. 
 
Logo após a arrematação, três ex-empregados do posto (que passaram a ser credores de um dos fiadores após a 
desconsideração da personalidade jurídica) obtiveram penhora do crédito no rosto dos autos da execução 
extrajudicial. 
 
Responsabilidade solidária 
 
Devido à multiplicidade de credores do bem arrematado, o juiz da execução entendeu haver preferência em favor 
dos credores trabalhistas e, além disso, concluiu que o direito de preferência deveria recair sobre todo o valor 
depositado, já que os antigos proprietários seriam solidariamente responsáveis pelas dívidas trabalhistas. 
 
A distribuidora recorreu dessa decisão alegando que, no momento em que foi registrada a penhora, não havia 
qualquer privilégio ou preferência instituída sobre o bem penhorado. Ainda segundo a distribuidora, a eventual 
satisfação do crédito trabalhista deveria recair apenas sobre a parte proporcional que tinha o sócio como dono, pois 
sua esposa não seria proprietária do posto. 
 
Todavia, o Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) manteve a decisão que estabeleceu a ordem de preferência. 
 
Direito material 
 
O relator do recurso, ministro Moura Ribeiro, lembrou inicialmente que, em caso de concorrência de credores, a 
regra de satisfação dos créditos segundo a anterioridade das respectivas penhoras só é válida quando nenhum dos 
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credores tenha preferência fundamentada em direito material, que se sobrepõe às preferências baseadas em direito 
processual. 
 
“Nessa esteira, a jurisprudência do STJ tem reconhecido a preferência do crédito trabalhista em relação a qualquer 
outro, inclusive hipotecário e tributário, independentemente da data em que registrada a respectiva penhora”, 
explicou o ministro. 
 
Em relação ao pedido de separação de eventual penhora trabalhista, conforme ressaltou o relator, o TJPR concluiu 
que não seria possível impedir que os ex-empregados avançassem sobre a meação da esposa do sócio do posto, já 
que a defesa do patrimônio deveria ser feita por ela, via embargos de terceiro, e não pela distribuidora de 
combustíveis.   
 
“Tampouco é possível examinar o caderno probatório para investigar o momento e a forma de aquisição do bem a 
fim de saber se ele constitui patrimônio exclusivo do cônjuge varão ou comum do casal. De qualquer sorte, como 
bem ressaltado pelo tribunal de origem, não é possível descartar a hipótese de que o imóvel arrematado fosse de 
propriedade exclusiva do cônjuge varão, situação em que nem mesmo haveria meação a ser resguardada”, concluiu 
o ministro Moura Ribeiro ao negar provimento ao recurso especial da distribuidora. 
 
Processo: REsp 1454257 

Leia mais... 
______________________________________________________ 
 

Segunda Turma reforma decisão que restringiu propaganda de bebida alcoólica  
 
Em decisão unânime, a Segunda Turma reformou decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que 
determinou a restrição de publicidade para bebidas com teor alcoólico igual ou superior a 0,5 grau Gay Lussac (GL). 
 
De acordo com a decisão do TRF4, bebidas como cerveja e vinho passariam a sofrer incidência da Lei 9.294/96, que 
limita a publicidade entre 21h e 6h e proíbe a associação do produto a esportes, condução de veículos, condutas 
exitosas ou aumento de virilidade, além de exigir a advertência no rótulo: “Evite o consumo excessivo de álcool.” 
 
Segundo o acórdão, apesar de a Lei 9.294 considerar como bebidas alcoólicas, para efeito de propaganda, aquelas 
com teor alcoólico superior a 13 GL, essa gradação foi alterada para a concentração de álcool igual ou superior a 0,5 
GL, prevista na Lei 11.705/08, que alterou o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
ADO 
 
No STJ, a decisão foi reformada por aplicação do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 22, na qual ficou estabelecido que a Lei 9.294 não contradita a Lei 
11.705, visto que uma trata de restrição à propaganda e a outra do uso de álcool por motoristas. 
 
Segundo o acórdão, “ao disciplinar e restringir a propaganda de produtos com concentração alcoólica superior a 13° 
GL, a Lei 9.294/96 não nega o teor alcoólico das demais bebidas com concentração alcoólica inferior ao padrão de 
medição definido, limitando-se a restringir àquelas as exigências estabelecidas”. 
 
O relator, ministro Herman Benjamin, ao destacar o efeito vinculante da decisão, concluiu pela improcedência do 
pedido de restrição da publicidade. 
 
Processo: REsp 1583083 

Leia mais... 
______________________________________________________ 
 

Primeira Seção reafirma início de prazo prescricional para satisfação de crédito tributário  
 
A Primeira Seção reafirmou entendimento jurisprudencial de que, revogada, suspensa ou cassada a medida liminar 
ou denegada a ordem pelo juiz ou pelo tribunal, nada impede a Fazenda Nacional de obter a satisfação do crédito 
tributário, retomando-se o curso do prazo prescricional, ainda que pendente exame de recurso sem eficácia 
suspensiva, conforme artigo 151 do Código Tributário Nacional (CTN). 
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A decisão foi proferida em embargos de divergência, recurso cabível quando acórdãos provenientes de diferentes 
turmas do STJ possuem entendimentos divergentes a respeito de uma mesma matéria. 
 
No caso em questão, o colegiado discutiu a identificação do início da prescrição tributária para a Fazenda após a 
revogação de liminar que anteriormente suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, mesmo havendo a parte 
sucumbente interposto recurso especial e extraordinário desprovidos de eficácia suspensiva. 
 
Divergência  
 
O acórdão questionado, proveniente da Primeira Turma do STJ, exigia o trânsito em julgado para fins de reinício da 
prescrição tributária, já os precedentes utilizados como paradigma pelo recorrente, EREsp 449.679 e REsp 1.375.895, 
são no sentido de que a revogação de liminar em mandado de segurança que anteriormente produziu o efeito de 
suspender a exigibilidade do crédito tributário, especificamente na hipótese de interposição de recurso especial sem 
efeito suspensivo, ocasiona a retomada do prazo prescricional. 
 
Para o relator, ministro Og Fernandes, a divergência é “evidente”, devendo adotar-se o entendimento firmado nos 
acórdãos paradigmas. 
 
O ministro explicou que a concessão de liminar em mandado de segurança é causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário, conforme estabelece o artigo 151, inciso IV, do CTN. Considerando que a liminar que suspendeu a 
exigibilidade do crédito tributário “foi revogada definitivamente em 26 de novembro de 1998 e que os recursos 
especiais e extraordinários interpostos pela ora recorrente foram desprovidos de eficácia suspensiva, o 
reconhecimento do transcurso do prazo prescricional a que se refere o artigo 174, caput, do CTN é medida que se 
impõe, já que a execução fiscal foi ajuizada somente em 4 de novembro de 2009, ou seja, após o transcurso do prazo 
de cinco anos”. 
Com esses fundamentos, o colegiado deu provimento aos embargos de divergência para declarar a ocorrência da 
prescrição. 
 
Processo: EAREsp 407940 

Leia mais... 
______________________________________________________ 
 

Revisão de tese esclarece que ação em crimes de lesão corporal contra mulher é 
incondicionada  
 
A Terceira Seção aprovou revisão de tese firmada em recurso repetitivo para esclarecer que a ação penal nos crimes 
de lesão corporal cometidos contra a mulher, no âmbito doméstico e familiar (Lei Maria da Penha), é incondicionada. 
 
Dessa forma, a revisão, sob o rito dos recursos repetitivos, do entendimento firmado no julgamento do Recurso 
Especial 1.097.042 (Tema 177), deixa claro que o Ministério Público não depende mais da representação da vítima 
para iniciar a ação penal. 
 
De acordo com o ministro Rogerio Schietti Cruz, autor da proposta de revisão de tese, a alteração considera os 
princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia. 
 
“Concluiu-se, em suma, que, não obstante permanecer imperiosa a representação para crimes dispostos em leis 
diversas da Lei 9.099/95, como o de ameaça e os cometidos contra a dignidade sexual, nas hipóteses de lesões 
corporais, mesmo que de natureza leve ou culposa praticadas contra a mulher em âmbito doméstico, a ação penal 
cabível seria pública incondicionada”, explicou o relator. 
 
Essa orientação já vinha sendo adotada pelo STJ desde 2012, em consonância com o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal (STF) sobre a matéria. A Terceira Seção do STJ chegou a editar a Súmula 542, em sentido oposto à 
antiga tese do repetitivo, que ficou superada pela jurisprudência. 
 
Reflexos 
 
Embora o entendimento anterior já não fosse mais aplicado, a revisão promovida pela seção tem efeitos importantes 
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em função da sistemática dos recursos repetitivos. 
 
Conforme previsto nos artigos 121-A do RISTJ e 927 do CPC, a definição de tese pelo STJ no recurso repetitivo serve 
de orientação às instâncias ordinárias da Justiça, inclusive aos juizados especiais, para a solução de casos fundados 
na mesma controvérsia. 
 
A tese estabelecida em repetitivo também tem importante reflexo na admissibilidade de recursos para o STJ e em 
outras situações processuais, como a tutela da evidência (artigo 311, II, do CPC) e a improcedência liminar do pedido 
(artigo 332 do CPC). 
 
Processo: Pet 11805 

Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

CNJ não comprova abuso de autoridade de juiz contra garçom em padaria 
 
Cármen Lúcia vai propor ao CNJ que provas orais para juízes sejam filmadas 
 
Adoção tardia: tribunais dão visibilidade a criança e adolescente 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 

Lei Estadual nº 7574 de 12 de maio de 2017 - Obriga as empresas prestadoras de serviço a, previamente, 

informarem, aos consumidores, dados dos funcionários que executarão os serviços demandados em suas residências 
ou sedes. 

 
Lei Estadual nº 7576 de 12 de maio de 2017 - Estabelece a política estadual de fomento ao futebol 

feminino no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 
Lei Estadual nº 7577 de 15 de maio de 2017 - Estabelece a obrigatoriedade de comunicação dos casos de 

violência à criança ou ao adolescente, pelas Delegacias da Criança e do Adolescente Vítima e outras unidades de 
Polícia Judiciária, ao Conselho Estadual de Defesa da Criança e do Adolescente (CEDCA) e à Coordenadoria de Defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CDEDICA) da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

 
Lei Estadual nº 7578 de 15 de maio de 2017 - Dispõe sobre a pratica de educação física adaptada. 

 
Lei Estadual nº 7579 de 15 de maio de 2017 - dispõe sobre a instalação de placas educativas sobre o uso 

do cinto de segurança nos postos de gasolina localizados no Estado do Rio de Janeiro. 

 
Lei Estadual nº 7580 de 15 de maio de 2017 - dispõe sobre a proibição de instalação de dispositivos 

eletrônicos de velocidade em áreas consideradas de risco e dá outras providências. 
 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Revisão-de-tese-esclarece-que-ação-em-crimes-de-lesão-corporal-contra-mulher-é-incondicionada
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84770-cnj-julga-improcedente-pad-contra-desembargador-potiguar
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84765-ministra-vai-propor-filmar-provas-orais-em-concursos-para-juiz
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84763-adocao-tardia-tribunais-dao-visibilidade-a-crianca-e-adolescente
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzBiMDJlMzY5ZDM1NTVmNmU4MzI1ODEyMjAwNjQ1Njg4P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2QzYjhiMWMzMzAwYTgzZTM4MzI1ODEyMjAwNjY5MTI2P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2RhMDc0ZGE1YzI5ZWNhNzE4MzI1ODEyMjAwNjdhNDYzP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2FlNWU3MzQ0ODdmYTZkNmI4MzI1ODEyMjAwNjg3MDRiP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzA2NjRlNjI3MjQyMzRhMzc4MzI1ODEyMjAwNjk3YmZiP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2IyNGEyZGE1YTA3Nzg0N2MwMzI1NjRmNDAwNWQ0YmYyLzhkYjg3NDU3MDZhODU4NGI4MzI1ODEyMjAwNzJhMjZhP09wZW5Eb2N1bWVudA==


Fonte: ALERJ 

 

Julgados Indicados 

Divulgação do acórdão indicado no Conflitos de Competência, nos termos do Artigo 6º-A, § 3º- do RITJ. 
 

0057794-18.2016.8.19.0000 – rel. Des. Otávio Rodrigues, j. 12.12.16 e p. 14.12.16    

 
Conflito de Competência suscitado pela Vigésima Quinta Câmara Cível em face da Quarta Câmara Cível. Apelação 
Cível. A C O L H I M E N T O D O C O N F L I T O, para declarar a competência da E. Quarta Câmara Cível. Resolução 
TJ/OE/RJ nº 10/2015, em seu art. 1º, que alterou o §2º do art. 6º-A do Regimento Interno do TJ/RJ, em seu inciso VI, 
por se tratar de Execução de Cédula de Crédito Bancário. Parecer do Ministério Público nesta direção. 
 

Leia mais... 
 
Fonte: SETOE 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Pesquisa selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, organizados 
pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a atualização das 
pesquisas abaixo elencadas, no ramo do Direito Administrativo, nos seus respectivos temas. 
 
                Direito Administrativo 
 
Intervenção do Estado na Propriedade  
 
Desapropriação por Utilidade Pública ou por Interesse Social 
 
 
Responsabilidade Civil do Estado 
 
Amputação de Membro 
 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Pesquisa 
Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           
 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Embargos Infringentes e de Nulidade 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00049613CB21EA1111034AF3D71DF2AFC6BBC505585C2F25&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201600802371
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1070547/desapropriacao-util-publ.pdf?=v12
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1070547/amputacao-membro.pdf?=v06
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
mailto:seesc@tjrj.jus.br


 
0091097-88.2014.8.19.0001  
Des(a). Cairo Ítalo França David - Julgamento: 04/05/2017 - QUINTA CÂMARA CRIMINAL  
     
 Embargos Infringentes e de Nulidade, interpostos com base no voto minoritário proferido pelo Des. ANTÔNIO 
CARLOS NASCIMENTO AMADO, no sentido da desclassificação da imputação para o crime do artigo 157, § 2º, incisos 
I e II, do CP, e prejudicando o recurso do Parquet. Parecer da Procuradoria de Justiça pelo não provimento dos 
Embargos. 1. A denúncia narra que o acusado, juntamente com outros indivíduos não identificados, subtraiu, 
mediante grave ameaça e violência, a quantia de R$ 11.600,00 de propriedade da vítima. No decorrer da prática 
delitiva, a vítima, coronel da Polícia Militar, acabou reagindo, oportunidade em que o acusado, em conluio com os 
outros agentes, com dolo de matar, efetuou disparos de arma de fogo, a curta distância, na direção da vítima, sem, 
contudo, atingi-la, em razão de má pontaria. 2. O embargante restou condenado em primeira instância por infração 
ao delito tipificado no artigo 157, § 3º, in fine, na forma do artigo 14, II, ambos do Código Penal, à pena de 10 (dez) 
anos de reclusão em regime fechado e 25 (vinte e cinco) dias-multa, à razão unitária mínima. 3. Em sede de apelação, 
por maioria, foi negado provimento ao recurso defensivo, vencido o Des. Revisor que desclassificava a conduta para 
o artigo 157, § 2º, incisos I e II, do CP. Por maioria, proveram o recurso do MP para redimensionar as sanções para 15 
anos, 06 meses e 20 dias de reclusão em regime fechado e 07 dias-multa, no valor unitário mínimo, mantidos os 
demais termos da sentença, na forma do voto do Des. Relator, ficando vencido o Des. Revisor, que julgava 
prejudicado o recurso ministerial. 4. O voto minoritário foi no sentido da desclassificação para o artigo 157, § 2º, 
incisos I e II, do CP, julgando-se prejudicado o recurso do Ministério Público. 5. A natureza jurídica do crime de 
latrocínio tem sido muito debatida. Há uma corrente que entende tratar-se de crime preterdoloso e assim não 
admitiria a tentativa. Há outro posicionamento no sentido de considerar o delito qualificado pelo resultado, que 
necessariamente seria doloso, admitindo a tentativa, e outros consideram o crime qualificado pelo resultado, que 
poderia ser doloso ou culposo, sendo admitida a tentativa. Estamos meditando sobre o assunto, mas, por ora, 
optamos por considerar o latrocínio um crime qualificado pelo resultado, exigindo que o resultado agravador decorra 
de ação dolosa, sendo assim admitida a tentativa. Também entendemos que só existe a consumação quando ocorre 
a subtração patrimonial e o falecimento da vítima. Fora disso, temos o conatus. 6. Na hipótese presente houve a 
subtração patrimonial, mas a vítima sequer veio a ser atingida. Em tais circunstâncias, penso que a redução da pena 
deva ser de metade, eis que o crime, como um todo, foi parcialmente cometido. 7. Muito embora o voto vencido 
tenha sido no sentido da desclassificação, ele também reduzia a resposta penal e entendo que a matéria foi 
devolvida à nossa apreciação. 8. Embargos conhecidos e parcialmente providos, reduzindo-se a resposta penal a 10 
(dez) anos de reclusão e 05 (cinco) dias-multa, no menor valor unitário. Oficie-se.   
 
Fonte: site TJRJ 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2016.054.00299
mailto:sedif@tjrj.jus.br

